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Número: 0833847-50.2018.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 26/06/2018 

Valor da causa: R$ 6.750,00 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JULIERME DE SOUZA MORAIS (AUTOR) MARTINHO CUNHA MELO FILHO (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA- PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JULIERME DE SOUZA MORAIS, brasileiro, portador do CPF sob o nº 046.478.584-47 e RG sob o n°
2.897.653-SSDS/PB, residente e domiciliado na Rua William Alves Gomes, nº 266, Malvinas, Campina
Grande/PB, CEP 58434-633, não possui endereço eletrônico, por seus advogados que ao final assinam,
constituído legalmente nos termos do Instrumento de Procuração, com endereço profissional à Rua João
Luiz Ribeiro de Morais, 66, Centro, João Pessoa-PB, vêm à presença de Vossa Excelência, com fulcro
nos art. 5.º, V, X, da Constituição Federal de 1988, e demais legislações pertinentes, propor a presente

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT

 

 

em face de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, empresa seguradora com sede na
Capital do Estado da Paraíba, na Av. Epitácio Pessoa, nº 723, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB, CEP:
58.030-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.074.175/0001-38, fazendo com base nos argumento
fático-jurídico adiante delineados.
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I - DOS FATOS E DO DIREITO

 

 

A parte autora foi vítima de acidente automobilístico em 25/03/2015, tendo sofrido LESÕES DE
ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS COM LIMITAÇÃO FUNCIONAL NA REGIÃO
MAXILAR E MANDIBULAR, tendo se submetido a tratamento cirúrgico, o que acarretou nas seguintes
debilidades permanentes: DEBILIDADE PERMANENTE NA FUNÇÃO MASTIGATÓRIA, DADA

 conforme se verifica através de documentação anexa (V. docs); A GRAVIDADE DAS LESÕES,  

O autor, então, deu entrada administrativamente no seguro DPVAT, através de uma das
seguradoras conveniadas à Seguradora Líder. Tendo se submetido a procedimento demasiadamente
burocrático, inclusive com realização de perícia por médico indicado pela Seguradora reguladora do
sinistro, recebeu o ínfimo valor de , muito aquém doR$ 6.750,00 (Seis mil setecentos e cinquenta reais)
estipulado em lei. Desse modo, a fim de garantir o que é seu por direito e não restando outra alternativa
para tanto, a promovente busca a tutela jurisdicional.

 

Outrossim, dê-se devida atenção, excelência, que a parte demandante só recebeu o beneficio após
decurso do prazo previsto em lei, qual seja: o de 30 (trinta) dias, nos termos do § 1º do art. 5º da Lei
6.194/1974, :in verbis

 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.

 

§ 1°. A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da liquidação
do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal

:que fizer a liquidação, no prazo de 30(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos
(grifei)

 

 

II – QUANTO A AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML

 

 

Douto julgador, a Lei 6.194/74 que regula a cobrança do seguro DPVAT não exige Laudo do IML
como requisito para o ajuizamento da ação em questão. Portanto, importa observar os documentos
carreados aos autos, os quais são suficientes para comprovar as sequelas sofridas em razão do acidente.
Corroborando tais premissas estão os arts. 369 e 370 do Novo Código Processo Civil: 
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Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os moralmente
legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos em que se
funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz.

 

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao
julgamento do mérito.

 

 

No mesmo sentido o art. 5° da Lei 6.194/74:

 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.

 Sendo assim, o Juiz não está diretamente ligado a uma prova específica, no caso o laudo do IML,           
ao contrário, caberá ao juízo a determinação de provas que tenham o condão de formar a justeza do
magistrado, não podendo a análise da pretensão deduzida pelo Autor ser afastada.  

 

 Desse modo se posiciona a jurisprudência pátria, :            in verbis

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO
IML - IRRELEVÂNCIA - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA -
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO –

Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é indispensável a
, motivo por que não se pode falar emjuntada, com a inicial, de laudo do IML

inépcia da inicial, em ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída com
tal documento.

(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa
Teixeira, Data de Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 27/05/2014). (grifei).

 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.
IMPOSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DA DIFERENÇA. AUSÊNCIA DE
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LAUDO DO IML. DESNECESSIDADE. LAUDO CONCLUSIVO DA
DEBILIDADE PERMANENTE. SENTENÇA MANTIDA.

I - Conforme entendimento jurisprudencial emanado do Colendo STJ, admite-se
que decisões judiciais adotem manifestações exaradas no processo em outras
peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das
peças às quais há indicação (per relationem). Precedentes (REsp 1399997/AM). II
- A existência de laudo do IML não é exigência de convencimento ao Juiz, que
deverá convencer-se da verdade pelos documentos e laudos apresentados,
podendo requerer outras provas e indeferir as protelatórias, sob pena de
ressurgimento do odioso sistema de prova tarifada. Portanto, não há falar em
nulidade, anulação ou reforma da sentença, considerando laudo conclusivo
da gravidade das perdas da Apelada, o qual em verdade deve ser

. Assim, o recurso deveinterpretado como invalidez para as atividades normais
ser desprovido. III ? Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida.

(TJ-AM - APL: 06349106220138040001 AM 0634910-62.2013.8.04.0001,
Relator: Wellington José de Araújo, Data de Julgamento: 14/12/2015, Segunda
Câmara Cível, Data de Publicação: 17/12/2015). (grifei).

PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT -
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DO LAUDO DO
IML - EXTINÇÃO DO PROCESSO - APTIDÃO DA PETIÇÃO INICIAL -
SENTENÇA CASSADA.

1. Uma petição inicial está apta a iniciar uma ação quando, além de preenchidos
os requisitos do artigo 282 do CPC, permite à parte ex adversa a exata
compreensão da demanda, possibilitando-lhe o exercício do contraditório como
corolário da ampla defesa; e no caso vertente, é evidente a pretensão inicial e os
fundamentos fáticos e jurídicos nos quais o autor/apelante a embasa, como já
evidenciado. 2. O laudo pericial do Instituto Médico Legal não é documento

.indispensável à propositura da ação de indenização do seguro DPVAT

(TJ-MG - AC: 10024123061673001 MG, Relator: Otávio Portes, Data de
Julgamento: 10/04/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação: 28/04/2014). (grifei).

 

 

De se concluir, portanto, que referida ausência do laudo do IML não é capaz de afastar a pretensão
da parte autora, já que não é documento essencial para a propositura da ação objetivando o recebimento
de indenização referente ao seguro DPVAT.

 

 

III - DO VALOR RECEBIDO A MENOR
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O valor que o autor recebeu não é suficiente para ampará-lo. Diante de tudo o que sofreu e sofre, 
haja vista ainda sofrer de dores e limitações, a gradação correta, ou seja, a gradação na forma como
estabelece o inciso II do art. 3° da Lei 6.194/74, é o mais justo ao seu caso.

 

Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 28 compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e

, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:suplementares

 

I- R$13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte;

II- até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III-até R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
(grifei).

 

 

Atente-se ainda que, além de descumprir a legislação quando paga indenização em quantia inferior
ao devido por lei, a promovida age de igual modo ilicitamente quando, de forma descomedidamente
burocrática, exige documentos desnecessários ao deslinde da questão, violando claramente o disposto no
§1° do art. 5° da Lei 6.194/74, que diz:

 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.

 

§1°. A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da liquidação do
sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer
a liquidação, no prazo de 30(trinta) dias da entre dos seguintes documentos:

 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de
beneficiários no caso de morte;

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, ambulatório ou
médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de danos
pessoais.
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Por estes motivos tem-se este processo como objeto de lide no judiciário, manejando a parte
demandante o seu  de modo a alcançar junto ao Poder Judiciário o que é seu por direito.jus postulandi,

 

 

IV - DA INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA

 

 

Prescreve o inciso VIII do art. 6° do CDC:

 

 

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:

[...]

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu
favor, no processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;

 

 

Assim, indiscutível a aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor à espécie,  
entre elas a supracitada regra especial que prevê o direito básico do consumidor à inversão do ônus da
prova em caso de caracterização de sua hipossuficiência.

 

Tendo em vista a hipótese envolver cobrança de indenização decorrente de serviço securitário, que
está incluído no rol daqueles que perfazem relação de consumo (CDC, art.  3º,  § 2º), sendo o autor
hipossuficiente técnica e economicamente falando, requer, desde já, a concessão do benefício da inversão
do ônus da prova, a fim de que a promovida seja compelida a apresentar o processo administrativo
referente ao seguro obrigatório - DPVAT, caso haja, vez que toda documentação fica retida com a
seguradora.

 

 

V - DO PEDIDO
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                Assim, com fulcro na Lei 6.194/74 alterada parcialmente pela Lei 8.441/92, nos art. 186, 927 do
CCB, no art. 6º, VI e VIII do CDC, no art. 161, § 1º do CTN, Resolução da SUSEP, requer:

 

a) Que defira o requerimento de inversão do ônus , em face da hipossuficiência da parteprobandi
promovente;

 

b) Que a audiência de conciliação prevista no artigo 334 do NCPC, seja designada após a realização da
perícia nos termos do convênio firmado entre a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e o Tribunal de
Justiça da Paraíba, tendo em vista que as conciliações nas ações dessa natureza só ocorrem após a
realização da perícia judicial;

 

c) A citação da Ré para oferecer resposta no prazo legal, nos termos do artigo 335;

 

d) A PROCEDÊNCIA TOTAL DA AÇÃO PARA QUE A EMPRESA SEGURADORA SEJA
CONDENADA A PAGAR A QUANTIA QUE CORRESPONDE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR
LEGAL DE R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) E O MONTANTE PAGO ATÉ O
MOMENTO, VALOR ESTE ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA;

 

e) Que o valor da condenação seja devidamente acrescido de juros e correção monetária, como
determinam as Súmulas 43 e 54 do STJ, ou seja, a partir do evento danoso;

 

f) Seja condenada a demanda em 20% referente a honorários advocatícios sobre o valor da condenação;

 

g) A concessão do benefício da justiça gratuita, tendo em vista que o(a) autor(a) não apresenta atualmente
condições financeiras suficientes para arcar com as custas processuais sem comprometer o seu sustento e
da sua família, nos temos da Lei de nº 1.060/50 e do artigo 98 do NCPC;

 

h) A produção de todos os meios de prova permitidos em direito, na amplitude dos artigos 369 e seguintes
do NCPC, principalmente a juntada de documentos, realização de perícia, nos termos do convênio
firmado entre a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e o TJ/PB (convênio n. 015/2014), e etc;

 

 

Dando-se à causa o valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais).

João Pessoa, 26 de Junho de 2018.
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MARTINHO CUNHA MELO FILHO  ANYELLE CIRNE ARAGÃO                  

 OAB/PB 11.086  OAB/PB 23.787                                                                  
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PROCURAÇÃO Ab :11DICIA 

OUTORGANTE: 
(J-Nenati jAmdáho ,ftmitnytit Alo 

pfe4.4.-), 	 dínutthael 
CO- .1111 11.1  ..4.lik 	 d .Lat. 

OUTORGADO Martinho Cunha Melo Filho, brasileiro, advogado inscrito na 
OAB-PB 11.086, Wellington N6brega Vilar ,brasileiro, divorciado, OAB-PB 
15.024 Houseman dos Santos Rocha, brasileiro, solteiro, ADVOGADO 
OAB/ PB 13.534, Lilian Maria Duarte Souto, brasileira, solteira, OAB/PB 11490 
Hérika Coeli da Silva Clementino brasileiro,solteira inscrita na OAB-PB 18.935 
estabelecidos na Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 66, Centro, João Pessoa - PB. 

PODERES: a quem confere poderes com a cláusula ad judicia para, como seus 
advogados, representar o outorgante perante toda e qualquer entidade pública 
ou privada, podendo representá-lo em qualquer juízo, instância ou tribunal, 
judicialmente ou extra judicialmente, com poderes especiais para confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber intimações, 
renunciar ao direito sobre que se funda a, receber e dar quitação, substabelecer, 
com ou sem reserva de poderes, tudo precedido de autorização do outorgante, 
dando tudo justo, perfeito, firme e valioso. 
DECLARAÇÃO: (a)(s) outorgantes(s) DECLARA(M), para todos os fins de direito 
e sob as penas da lei, que MO tem condições de arcar Com as despesas inerentes à 
presente ação, sem prejuízo de seu sustento e de sua família, necessitando, portanto, 
da gratuidade judiciária, indicando como seus advogados os outorgados acima 
nomeados, nos termos do § 40 do artigo 50, da Lei 1.060 de 1950. 

Paraíba,  )9  / 	 

OUTORGASTE 
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o 
Seguradora Líder • DPVAT 

seguro 

DPVAT 
ir) 

C

ANOS 

Rio de Janeiro, 03 de Setembro de 2015 

Carta n": 7742857 

A/C: JULIERME DE SOUZA MORAIS 

Sinistro: 	 3150675902 

Vitima: 	 JULIERME DE SOUZA MORAIS 

Data Acidente: 	 25/03/2015 

Natureza: 	 INVALIDEZ 

Procurador: 

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ 

Prezado(a) Senhor(a), 

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório 
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir: 

Creditado: JULIERME DE SOUZA MORAIS 
Valor: R$ 6.750,00 
Banco: 001 
Agência: 000005892-0 
Conta: 000010003265-6 
Tipo: CONTA POUPANÇA 

Memória de Cálculo: 

P
a
g
.  0

1
8
4
7
/0

1
 

Multa: 

Juros: 

Total creditado: 

R$ 	 0,00 

R$ 	 0,00 

R$ 	6.750,00 

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretara ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital 
100% 

Graduação: Em grau médio 50% 

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 100%) 50,00% 

Valor a indenizar: 50,00% x 13.500,00 r. 	 R$ 	6.750,00 

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este 

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente. 

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou 

através do nosso site www.dovatsegurodotransito.com.br. 

Atenciosamente, 

Seguradora Lider-DPVAT 
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28/08/2015 - A0-44,420dImemt0  - 	11:41:11 

dí177. 2326 	4 	 • 	0541 

8::464110 OE POUPANCA PARA SIMPLES CONFERENCIA 

CLIENTUTJUÊTERMETIESOUpFT:10RAIS 

	

H 	. 

AGÊNCIA: 5.892-0 	CONTA8,265-4Y 

VARIACAO: 	 • 	051 

SALOO,ATUAL 	 e: 750,05C . 

1ALORISLOOUEADO 	' 	:Ti- 0.00 

. POUPANCA:PREMIA - CLIENTES.:BO,. 
SAIBA'ltita-S: EM. 	CNBR/POUPÁN4BRE11'ADA: 

. 	. 
'Lei a no,'V'eratijomO,  cohaervar este docuriiento, 

entre,outras 'Informações. 
: 
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g,4„r.t1 

ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR 1. 

--* 	INSS* 	BATALHÃO DE POLÍCIA DE TRÂNSITO URBANO E RODOVIÁRIO - 
3' COMPANHIA DE POLÍCIÀ.DE  TRANSITO URBANO  

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO  

BP:Tran 
• 

DADOS DO ACIDENTE 

N° BAT 
0077/2015 

Responsável pelo levantamento do acidente.* 	-' 
ROSIL MARINHO PEREIRA 

Posto/graduação 
30 SGT QPC 

Rua, Avenida, Cnizamento, Rodovia, Km, Trecho da Rodovia 
AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, 355 LIBERDADE 

Município 
CAMPINA GRANDE 

U.F. 
PB 

Próximo cruzamento, Ponte, Passagem de Nível, etc 
RUA GILBERTO PEREIRA 

Hora / Ocorrência 
21:30 

Zona 
URBANA 

Data/Ocorrência 
25/03/201w 

Dia da Semana 
QUARTA 

C / S Vítima iNatureza do Acidente 
. CpM rATROPELAMENTO 

Tipo de Pavimento 
SASFALTO 

Condições/Via 
BOA 

Tempo 
BOM 

Envolvidos no Acidente (quantidade) 
01 PEDESTRE + 01 MOTOCICLETA 

Controle do Tráfego no Local 
REGRA DE CIRCULAÇAO E CONDUTA 

CONDUTOR - 01 

Nome 
JULIERME DE SOUZA MORAIS 

Sexo 
MASCULINO 

Nascimento 
14/06/1983 

Endereço 
RUA WILLIAM ALVES GOMES, 266, MALVINAS, CAMPINA GRANDE/PB 
1' Habilitação 

13/10/2008 
Categoria 

AR 
Prontuário N.° 

04476596707 
U.F. 
PB 

Ex Med./Dia 
23/05/2019 

Usava cinto Usava Capacete 
SIM 

Apresentava Sint. de Embriaguez 
- 	- 

Exame de Embriaguez Alcoólica 
'NÃO REALIZADO ,-,-,---- 	, 

Comportamento do Condutor 
 gOCORR100 PELO SAMÚ 

Ação do Condutor Destino do Condutor 
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA 

VEÍCULO -01 

Marca 
HONDA 

Espécie 
MOTOCICLETA 

Placa 
OFG-7905 

Categoria 
PARTICULAR 

Município 
CAMPINA GRANDE 

U.F. 
PB 

Nome do Proprietário 
ALISSON JÚNIOR DA SILVA VIANA 
Endereço 
NÃO INFORMADO 
Seguradora 

DPVAT 
Bilhete N° 
0115753582209 

Data de Emissão 
29/05/2014 

Avarias aparentes 
PARTE FRONTAL: PAINEL, GUIDÃO, RETROVISORES, PISCAS E PARA-LAMAS ' 

Destino do Veículo 
APREENDIDO 

Sol 
Nome 
JULIERME DE SOUZA MORAIS 

Sexo 
MASCULINO 

Nascimento 
14/06/1983 

Endereço 
RUA WILLIAM ALVES GOMES, 266, MALVINAS, CAMPINA GRANDE/PB 
Ferimentos 
A CRITÉRIO MÉDICO 

Viajava no Veículo N° 
VI 

Usava Cinto 

Condição da Vítima 
CONDUTOR 

Conduzida Para 	 ,a II i e,)  

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA-GRANDE 
..; 	,.. 	.". 

Y 	g  • O 
'4  o  -‘ 

t 
r 

ç‘çse, 
Go 

ro 

on 

o 
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VITIMA - 02 

Nome 
RONALDO ALVES CATARINO 

Sexo 
MASCULINO 

Nascimento 
12/02/1965 

Endereço 
RUA PERNAMBUCO, 871, LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB: 
Ferimentos. 	 .̀. 
A CRITÉRIO MÉDICO 

Viiijava no Veículo N° 
PEDESTRE 

Usava Cinto 

Condição da Vítima 
VEIO À ÓBITO NO HOSPITAL 	 L 

Conduzida Para 
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE „ 	. 

RELAT RUO 	" 

Do acidente 

Conforme o levantamento realizado no local 
Avenida Almirante Barroso quando de repente, 
Foi assim que aconteceu o acidente. 

Gê -.,. 	p.... 
Da declaração 

O condutor do Vi declarou que trafegava 
Bairro/Centro quando de repente surgiu um 
esquerda, mas não conseguiu evitar o acidente, 
só retomou a consciência no hospital. 

Das vitimas 

Julierme de Souza Morais. Rua William 

Ronaldo Alves Catarino. Rua Pernambuco, n° 

_ Observação: 	. , 

Dias depois, uma senhora me procurou, 
informando que o mesmo veio a óbito no hospital. 

Das avarias aparentes 
.. 

VI — Parte frontal: Painel, guidão, retrovisores, 

Das testemunhas 

Quartel 

Não foi possível arrolar.  

Segue croqui anexo.  

do acidente, entende-se que o VI Motocicleta Honda trafegava 
nas proximidades da Rua Gilberto Pereira, um pedestre atravessou 

normalmente na faixa direita da Avenida Almirante 
pedestre atravessando em sua frente. Este condutor ainda 
vindo a atropelar este pedestre. Em seguida caiu ao solo, desmaiou 

Alves Gomes, n° 266 — Malvinas/ Campina Grande. (Condutor do 

871 — Liberdade/ Campina Grande. (Pedestre em tela) 

. 	. 
de nome'Fátima, e iIlentificou-se corno irm- 	ã do pedestre Ronaldo 

piscas e para-lanial 

em Campina Grande —PB, 30 de Abril de 2015 

- 	, 
&O P.a7v;hn_ .tf 

normalmente na 
em sua frente. 

Barroso no sentido 
tentou desviar para a 

com o embate e 

VI) 

Alves Catarino 

_ 

, 	'O 	%1/4  
ç. •-%

%  

CP" 	-.• 
o 

Assinatura do Resporlativel pelo - BAT 

liGIA MILITAR 

 

Clail3PTran 
Rua Francisco de Assis Oliveira, 10, Palmeira 

e-mali funcional: cla3botrantOom.nb.riov.br  tel.: 9310.9402 — 3310.9404 
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RUA GILBERTO PEREIRA 

VI M. HONDA 
OFG-7905/PB 

g 
-- 

o 

O 

1/c2 5:.  
' 

1 l'••"'IçC4  
.— 	rica 

1 -C•  cc 

S
E

N
T

ID
O

 D
O

 V
I 

FAIXA DE PEDESTRE A VIDA PEDE PASSAGEM 

la  teta' Rua Francisco de Assis Oliveira, 10 
Palmeira - Campina Grande-PB 

, 

ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR 
BATALHÃO DE POLÍCIA DE TRÂNSITO URBANO E RODOVIÁRIO 

3' COMPANHIA DE POLÍCIA DE TRÂNSITO URBANO 
CROQUI DE ACIDENTE DE TRÂNSITO 

SEMPRE COM RESPEITO À VIDA 

RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO: 
3° SGT QPC MARINHO 

LOCAL: AV. ALMIRANTE BARROSO / RUA GILBERTO 
PEREIRA 

BAT N° 0077 DATA 25/03/2015 HORÁRIO: 21:30 hs 
NATUREZA: ATROPELAMENTO 

ASSINATURA: 	 n,  

• EmprvliGel 
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Campina Grande 
Prol Wein ~Sapal - 

SAMU 

192 
ÇAMISIAGRAN-iià 

cimento 
nistrativo 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Campina Grande-PB 

Secretaria de Saúde do Município 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

SAMU Regional 192-CG 

DECLARACÃO 

Declaramos para os devidos firlq de direito que o SAMU 192 
Regional CG prestou atendimento pré-hOspitalar ao paciente Julierme de 
Souza Morais, vítima de acidente de trânsito, no dia 25 de Março de 2015 
aproximadamente às 21hs14min, End: Rua Almirante Barroso — Quarenta, 
sendo o paciente atendido e removido para o Hospital de Urgência e 
Trauma 

Campina Grande, 15 de Junho de 2015. 

SAMU 192 (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) 
Rua: Almeida Barreto, 428 São José CEP: 58400-328 Campina Grande-PB 

Fone: (83) 3322-5207 / 3322-5191 
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JaGOVERNO 
~PARAIBÁ 

W4U5 Stf—". 

óturxe 1 /ANA 1.11: 0/1UL/C 
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES 

FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

EXAMES/REALIZADOS NA UNIDADE TIPO 

TOMOGRAF IA 

9_  I`J 	k C -rrt 

UNIDADE PRESTADORA DO ATENDIMENTO 

Código da Unidade: 00023671 	 CNPJ:08-778268/0001-60 

Nome: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES 

Endereço: AV. FLORIANO PEIXOTO, 4700 - MALVINAS 

Município: CAMPINA GRANDE 	 Estado: PARAÍBA 	 UF:245 
pAcigimARto N°:1195645 I tazeivine_. 48}c36 	.3 isi _ 

NomelSE.ÉSIF r)P AnURA  MORAIS 
ProfiSSãO"  '41(ANC/9 	Docume4t5m DOCUMENTO 

Endereçam  I IAM AI VPS CIONIFS 

Município:  rAMPINA nRANI-IF 

Data Atendimento: 	03 /2015 

Bairro 	SERROTA° 

ateado: 	 CEP  Se 4A- ‘33 
22:26h 	Código do Município: 250400  

RAÇA/CORA. NASCIMENT0:2449é201-5 	QUEIXAS: ACIDENTE DE MOTO IA  G.1483 
( 	) 1 - BRANCA 	 (- ) 2 - PRETA 	 ( ) 3 - PARDA 

( 	)4 -AMARELA 	 ( ) 5 - INDÍGENA 	 ( )99- SEM INFORMAÇÃO 

ANAMNESE E EXAME FÍSICO SUMÁRIOS: 

nraikikg rte 9 e ---ÇÍAPP eklf,ii (SR 	eiziái,AL J3 no r"..-153  

)2410  44,01111-0 a 	 me -01 jata 4)( 	kb 	- • (11) N. 1.4>n t'  

~J. te _term. o-  à dn PA 11 nt:1, 0) 	 i ai; )^ gi t 	 nait C31-)  Ét6Lo9a 

i ti" gr ON o 4-1•9.-.4tlitec 	,- »i k5 	ittz=5 ck k  
(Ar 	l•-0 	 er 	 (pE t5 I 0 S"  

RESULTADOS 

2. r̀ • 1̂ 04 ri0 Va 	 rtro  
3 Ve rit Ni( 	Sc, 2 }it 4 + 9-iso 

ENCAMINHAMENTO 

OBSERVAÇÃO 	E RESIDÊNCIA 	13 INTERNAÇÃO 

OUTRO HOSPITAL E  ÕBITO 	 El OUTROS 

IDADE 

02- ACIDENTE NO LOCAL DE TRABALHO OU SERVIÇO DA EMPRESA; 

[]03- ACIDENTE NO TRAJETO PARA O TRABALHO; 

El 04- OUTROS TIPOS DE ACIDENTES DE TRÂNSITO; 

[11 05- OUTROS TIPOS DE LESÕES E ENVENENAMENTO POR AGENTES QUÍMICOS E FÍSICOS 

MEDICAÇAO 

01 - PRESCRITA 

fl 02 -APLICADA 

CB0 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
11 	1J 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
1 	«II JirrJ 

ASS. DO(S) PROFISSIONAL(AIS) ASSISTEN4-tr  
• 

t) c Rec.  DO PACIENTE / ACOMPAN 	E OU RESPONSÁVEL - OU POLEGAR DIREITO 

SERVIÇOS REALIZADOS: 
CÓDIGO/ PROCEDIMENTO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 
1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1-1 	1 
1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	11 

.><  
ASS. DO REVISOR TECNICO (CARIMBO) 

DIAGNÓSTICO / CIO: 

Consulta Básica (PAB)• 	  

Consulta Especializada- 	 • 	ILJQ  

PROCEDIMENTO 

TIPO DE ATENDIMENTO 

1 - URGÊNCIA, 

Sexo:  mAscuLINeade: 	0.0 

MATERIAIS - MEDICAMENTOS E OUTROS RECURSOS 

1 	 'Loa _R 4-- 
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Num. 15024157 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 13:59:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613580906700000014656446
Número do documento: 18062613580906700000014656446



Num. 15024157 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 13:59:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613580906700000014656446
Número do documento: 18062613580906700000014656446



Num. 15024157 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 13:59:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613580906700000014656446
Número do documento: 18062613580906700000014656446



Num. 15024157 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 13:59:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613580906700000014656446
Número do documento: 18062613580906700000014656446



Num. 15024157 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 13:59:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613580906700000014656446
Número do documento: 18062613580906700000014656446



Num. 15024157 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 13:59:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613580906700000014656446
Número do documento: 18062613580906700000014656446



Num. 15024157 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 13:59:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613580906700000014656446
Número do documento: 18062613580906700000014656446



Num. 15024157 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 13:59:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613580906700000014656446
Número do documento: 18062613580906700000014656446



Num. 15024157 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 13:59:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613580906700000014656446
Número do documento: 18062613580906700000014656446



Num. 15024157 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 13:59:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613580906700000014656446
Número do documento: 18062613580906700000014656446



Num. 15024157 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 13:59:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613580906700000014656446
Número do documento: 18062613580906700000014656446



Num. 15024157 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 13:59:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613580906700000014656446
Número do documento: 18062613580906700000014656446



Num. 15024157 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 13:59:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613580906700000014656446
Número do documento: 18062613580906700000014656446



 

Num. 15024167 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



Num. 15024167 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613582700500000014656455
Número do documento: 18062613582700500000014656455



 

Num. 15024172 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613583708200000014656460
Número do documento: 18062613583708200000014656460



Num. 15024172 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613583708200000014656460
Número do documento: 18062613583708200000014656460



Num. 15024172 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613583708200000014656460
Número do documento: 18062613583708200000014656460



Num. 15024172 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613583708200000014656460
Número do documento: 18062613583708200000014656460



Num. 15024172 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613583708200000014656460
Número do documento: 18062613583708200000014656460



Num. 15024172 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 26/06/2018 14:00:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062613583708200000014656460
Número do documento: 18062613583708200000014656460



 

Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0833847-50.2018.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

O objeto desta ação é referente a cobrança de Seguro DPVAT.

Assim, defiro a gratuidade judicial requerida, na forma do artigo 98 do CPC.

Diante de inúmeras audiências realizadas nesta Vara que restaram infrutíferas, deixo para
momento oportuno a análise da conveniência quanto a realização de audiência conciliatória.

Cite-se e Intime-se a parte Ré para contestar o feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de Contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.

 

JOÃO PESSOA, 13 de agosto de 2018.

 

Juiz(a) de Direito
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